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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

002/2019, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E A 

EMPRESA OI S.A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com 

sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de 

Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pela Secretária de Administração, Sra. DEBORA MORAES GOMES, 

brasileira, residente e domiciliada em Belém, capital do Estado do Pará, 

portadora da carteira de identidade nº. 1602961 SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 257.584.702-87, designada pela Portaria nº. 450/2021-GP de 01º de 

fevereiro de 2021, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2021, e 

de outro lado a Empresa OI S.A. - Em Recuperação Judicial, sociedade anônima, 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do 

Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, CEP 20230-070, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 76.535.764/0001-43, doravante denominada CONTRATADA, representada 

neste ato por sua Gerente de Vendas, Maria Claudia de Oliveira Leite, portadora 

da carteira de identidade nº 248.443-6, expedida pela SSP/PA e inscrita no CPF 

sob o nº 510.305.782-49, e-mail: maria.leite@oi.net.br, Telefone: (92) 98831-
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3131 e por Fagner Nascimento Silva, portador da carteira de identidade n° 

099959 PTC/AP e inscrito no CPF sob o n° 813.514.502-87, e-mail 

fagner.silva@oi.net.br , telefone (96) 98807-7191, perante as testemunhas que 

se subscrevem, acordam em celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

002/2019, referente ao PA-MEM-2021/44178, em conformidade com a Lei nº 

8.666/93 e observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração qualitativa do serviço 

para aumentar a taxa de transmissão do circuito de dados de 400Mbps para 

1Gbps. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA 

Fica alterado o item 1.1 do Anexo B do Termo de Referência, de modo que a taxa 

de transmissão do circuito passará de 400Mbps para 1Gbps. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

A alteração realizada através deste Termo Aditivo incorrerá na modificação do 

valor do circuito, passando de R$ 12.807,13 (doze mil e oitocentos e sete reais 

e treze centavos) por mês, para R$ 16.008,92 (dezesseis mil e oito reais e 

noventa e dois centavos) mensal, resultando no novo valor global de R$ 

384.214,08 (trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e quatorze reais e oito 

centavos), conforme os quadros a seguir: 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação: 

• Funcional Programática: 02.126.1417.8651 / 02.126.1417.8652 / 

02.126.1417.8653; 

• Elemento de Despesa: 33.90.40; 

• Fonte 0118. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

A CONTRATADA fica obrigada a apresentar garantia de 5% (cinco por cento) 

sobre a diferença entre o antigo e o novo valor global, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da assinatura deste instrumento, em uma das seguintes 

modalidades: a) caução em dinheiro; b) seguro-garantia; c) fiança bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO 

Em razão da alteração qualitativa realizada neste instrumento, o Contrato fica 

acrescido no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o 

demonstrativo abaixo: 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

A alteração qualitativa realizada neste Termo Aditivo tem fundamento no art. 

65, I, “a”, da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente aditamento será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua 

assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5º. da Constituição do Estado do 

Pará.  
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CLÁUSULA NONA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas, assinam o presente Termo em três vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Belém-PA, 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
DEBORA MORAES GOMES 

Secretária de Administração 
 

 

 
 

OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA LEITE 

Gerente de Vendas 
 
 
 

 
OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Fagner Nascimento Silva 
 
 
Testemunhas: 

 
 
_________________________________________ 
Nome: Luciano Santa Brigida das Neves   
 
 
 
_________________________________________ 
Nome: Carlos Augusto do Nascimento Rego 
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106  diário oficial Nº 34.816 Quinta-feira, 30 DE DEZEMBRO DE 2021

acordo com as áreas de atuação das instituições partícipes.
ViGÊNcia: 30/12/2021 a 30/12/2024
daTa da aSSiNaTUra: 21/12/2021
rESPoNSáVEiS: aNdrÉ orENGEl diaS e PaUlo ElSoN da SilVa E SilVa

Protocolo: 747495
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 13/2021
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo – SETUr, cNPJ: 
15.488.858/0001-14, MUNicÍPio dE ViGia, cNPJ: 05.351.606/0001-95.
oBJETo: Estabelecer condições de cooperação técnica e apoio mútuo para 
levantamento das necessidades do município que visem o desenvolvimento 
turístico, como estudos e apontamentos para melhoria da legislação munici-
pal, elaboração dos projetos executivos e implantação de infraestrutura de 
interesse turístico, no Município de Vigia, bem como a execução de ações 
conjuntas, de acordo com as áreas de atuação das instituições partícipes.
ViGÊNcia: 30/12/2021 a 30/12/2024
daTa da aSSiNaTUra: 27/12/2021
rESPoNSáVEiS: aNdrÉ orENGEl diaS e JoB XaViEr PalHETa JUNior

Protocolo: 747493
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 32/2021
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo – SETUr, cNPJ: 
15.488.858/0001-14, MUNicÍPio dE MariTUBa, cNPJ: 01.611.666/0001-49.
oBJETo: Estabelecer condições de cooperação técnica e apoio mútuo para 
levantamento das necessidades do município que visem o desenvolvimento 
turístico, como estudos e apontamentos para melhoria da legislação munici-
pal, elaboração dos projetos executivos e implantação de infraestrutura de 
interesse turístico, no Município de Marituba, bem como a execução de ações 
conjuntas, de acordo com as áreas de atuação das instituições partícipes.
ViGÊNcia: 30/12/2021 a 30/12/2024
daTa da aSSiNaTUra: 21/12/2021
rESPoNSáVEiS: aNdrÉ orENGEl diaS e PaTrÍcia roNiEllY raMoS 
alENcar MENdES

Protocolo: 747477
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 06/2021
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo – SETUr, cNPJ: 
15.488.858/0001-14, MUNicÍPio dE SaNTarÉM, cNPJ: 05.182.233/0001-76.
oBJETo: Estabelecer condições de cooperação técnica e apoio mútuo para 
levantamento das necessidades do município que visem o desenvolvimento 
turístico, como estudos e apontamentos para melhoria da legislação munici-
pal, elaboração dos projetos executivos e implantação de infraestrutura de 
interesse turístico, no Município de Santarém, bem como a execução de ações 
conjuntas, de acordo com as áreas de atuação das instituições partícipes.
ViGÊNcia: 30/12/2021 a 30/12/2024
daTa da aSSiNaTUra: 27/12/2021
rESPoNSáVEiS: aNdrÉ orENGEl diaS e fraNciSco NÉlio aGUiar da SilVa

Protocolo: 747482
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 08/2021
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo – SETUr, cNPJ: 
15.488.858/0001-14, MUNicÍPio dE SaliNÓPoliS, cNPJ: 
05.149.166/0001-98.
oBJETo: Estabelecer condições de cooperação técnica e apoio mútuo para 
levantamento das necessidades do município que visem o desenvolvimento 
turístico, como estudos e apontamentos para melhoria da legislação munici-
pal, elaboração dos projetos executivos e implantação de infraestrutura de in-
teresse turístico, no Município de Salinópolis, bem como a execução de ações 
conjuntas, de acordo com as áreas de atuação das instituições partícipes.
ViGÊNcia: 30/12/2021 a 30/12/2024
daTa da aSSiNaTUra: 21/12/2021
rESPoNSáVEiS: aNdrÉ orENGEl diaS e carloS alBErTo dE SENa filHo

Protocolo: 747489

.

.

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 3º termo aditivo ao contrato nº. 002/2019/tJPa//Par-
tes: TJPa e a empresa oi S.a – EM rEcUPEraÇÃo JUdicial, inscrita no 
cNPJ sob o nº. 76.535.764/0001-43// objeto do contrato: contratação de 
empresas especializadas na prestação de serviços de conexões dedicadas 
com à internet para trânsito do Sistema autônomo do TJPa, pelo período de 
24 (vinte e quatro meses), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de referência, anexo i do Edital. // origem: Pre-
gão Eletrônico nº. 069/TJPa/2018. //objeto do aditivo: o presente termo 
aditivo tem como objeto a alteração qualitativa do serviço para aumentar 
a taxa de transmissão do circuito de dados de 400Mbps para 1Gbps. //al-
teração Qualitativa: fica alterado o item 1.1 do anexo B do Termo de refe-

rência, de modo que a taxa de transmissão do circuito passará de 400Mbps 
para 1GBps//Percentual de acréscimo: em razão da alteração qualitativa 
realizada neste instrumento, o contrato fica acrescido no percentual de 
25 % //Novo Valor do aditivo: r$ 384.214,08 (global). //dotação orça-
mentária: Programa de Trabalho: 02.126.1417.8651; 02.126.1417.8652; 
02.126.1417.8653; Elemento de despesa: 33.90.40; fonte de recursos: 
0118. //data da assinatura: 20/12/2021// foro: Belém/Pa// representan-
te do contratante: débora Moraes Gomes – Secretária de administração 
do TJPa// ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secre-
tário de Planejamento. //

Protocolo: 747359

.

.

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.770, de 16 de deZeMBro de 2021.
dispõe sobre autorização para a abertura de crédito suplementar.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, §3º, c/c art. 17, i do ato nº 63 
- regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
coNSidEraNdo o art. 47, § 3º da lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021);
coNSidEraNdo o art. 6º, § 2º da lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021 
(lei orçamentária anual);
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a suplementação no valor de r$ 2.556.000,00 (dois 
milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil reais) para adequar a progra-
mação do orçamento vigente do Tribunal de contas do Estado, na forma 
abaixo discriminada:
suplementação

Programa de Trabalho fonte Natureza da despesa Valor

01.032.1455.8769 0101 339039 124.000,00

01.032.1455.7628 0101 449052 1.332.000,00

01.331.1455 8573 0101 339046 1.100.000,00

art. 2º. os recursos necessários à execução da Portaria ocorrerão por 
conta da anulação parcial da dotação consignada no orçamento, conforme 
discriminação a seguir:
anulação 

Programa de Trabalho fonte Natureza da despesa Valor

01.032.1455.6267 0101 339030 124.000,00

01.032.1455.8571 0101 449051 902.000,00

01.032.1455.8571 0101 449052 430.000,00

01.032.1455.8575 0101 319011 1.100.000,00

art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 16 
de dezembro de 2021.
conselheira lourdes lima
Presidente do TcE/Pa

Protocolo: 747328
.

oUtras MatÉrias
.

instrumento substitutivo de contrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01806
Valor: r$ 299.120,00
data de Emissão: 28/12/2021
objeto: fornecimento de licenciamento para o software Vmware Horizon 
View para provimento de infraestrutura de Virtualização de desktops para 
este Tribunal, conforme especificações do Edital.
Programa de Trabalho: 01032145587710000
Natureza da despesa: 33904000
fonte do recurso: 0101000000
contratada: decision Serv.de Tecnol.da informação ltda
cNPJ: 03.535.902-0001/10
Endereço: Q Shs Quadra 6 Blocos a ao f lote 1 Sala 102, Brasília-df.
cEP: 70.322-915
ordenadores: Maria de lourdes lima de oliveira
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